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Emenda

ronruuúRro nARA A ApRcsEr-rraçÃo r,E EMENDAS Ao oRçAMENTo

Câmcra Mutticlpai de Pitanga
2312023

NO: 133

Total

Créditos orçamentários que servirão de fonte para as emendas:

Pitanga/PR, 30 de novembro de 2023

ll o Antônio.Adir de Lara
\zereador

eto de Lei No:

Emenda Nãox Sim
lndividual X ) Bancada I OBS:

Autoria:

Justificaüva: RS 10.000,00 dos recursos livres desünados a Escola Municipal Reinaldo Nunes Ferreira, para

manutenção e pequenos reparos, RS 5.000,00 para m:terial de consumo e RS 5.000,00 para material de

expediente, via subvenção social. t /

Justifica-se a destinação devido à escola necessitar de pequenos reparos em sua sede, além de que com
destinação melhorará e facilitará os trabalhos prestados pela escola, tendo êm vista que os recursos financeiros

I Reinaldo Nunes Ferreira

do mesmo são insuficientes âIârO â dimento da escola

Beneficiário: Escola Munic
Antônio Adir de Lara

Créditos orçamentários que serão aumentados:
Classificação completa da despesa .

(Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa,

Projeto/Atividade/Operação Especial

Natureza da Despesa (até rnodalidade ou
elemento

conforme a apresentação pelo Execuüvo)

Código
'reduzido

Valor
Original

Emenda Valor
Corn a

Emenda

1

cód.
Vínculo

do
Recurso

Rs 10.000,00

2

12.367.0602.2.028 - Seçãode Ensino

undamental
.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

sitiva lndividualnte 15 - Emenda
Rs s.00o,00

3 Rs s.000,00

4
5

6
7_

R5 20.000,00

Classificação completa da despesa
(Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa,

Projeto/Aüvidade/Operação Especial

Natureza da Despesa (até modalidade ou
elemento

conforme a apresentação pelo Execuüvo)

Código
reduzido

cód.
Vínculo

do
Recurso

Valor
Original

Emenda Valor
Com a

Emenda

1 90.099.99.999.0090.9.O03.

9.9.99.99.00.0o RESERVA or conttrucÊr,rcra
Fonte 19 - Emenda lmpositiva lndividual

R5 10.000,00

2 Rs s.000,00

3 Rs s.000,00

4
5
6
7

Total R5 20.00o,o0
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